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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
                                                                                                                                                                                                                                     

 
REQUERIMENTO Nº 77 / 2025 
Requer votos de congratulações ao Sr. RUY RIBEIRO 
DA LUZ, proprietário da República Lago, pelo 
compromisso e parceria com o nosso município, por 
meio da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social. 
 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa Voto de congratulação. 

CONSIDERANDO que, a dedicação do proprietário e de toda sua equipe tem sido 

fundamental para proporcionar momentos inesquecíveis às nossas crianças do Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, oferecendo-lhes dias repletos de alegria, 

diversão e aprendizado. A receptividade e o carinho com que são acolhidas reforçam o 

impacto positivo dessa parceria na vida dos pequenos, contribuindo significativamente 

para o seu desenvolvimento social e emocional. Diante disso, expresso minha sincera 

gratidão e reconhecimento ao proprietário da República Lago e a toda sua equipe pelo 

trabalho exemplar e pelo compromisso com o bem-estar das nossas crianças. Que essa 

parceria continue a trazer frutos e a transformar vidas. 

REQUER a Mesa, ouvido o Plenário nos termos regimentais, que seja constado 

em Ata de nossos trabalhos, votos de congratulações para o Sr. Ruy e sua equipe pela 

parceria e  trabalho exemplar que eles desenvolvem em nosso município.  

Requer ainda, que do deliberado pelo Plenário, seja dada ciência e encaminhada a 

mesma. 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 25 de Fevereiro de 2025. 
 

 
 

Carina Blascke 
Vereadora 
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